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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADA a Clausula Primeira do  CT nº 112/2024, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA,  inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50 e o INSTITUTO 

MINEIRO EDUCAR & SORRIR, inscrito no CNPJ sob o nº 37.406.654/0001-20, decorrente da 

Dispensa de Licitacao 031/2024.  

 

JUSTIFICATIVA  

Em virtude de erro na redação, retifica-se a Clausula Primeira “Do Objeto”. 

 

ONDE SE LÊ:  

“O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em para realizar 

termonebulização (fumacê), nas condições estabelecidas no Termo de Referência”. 

 

LEIA-SE:  

“Prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística, bem como todo e 

qualquer ato pertinente à organização e aplicação das provas para realização de Concurso Público, para 

provimento de cargos efetivos de técnico administrativos de nível médio e superior para integrarem o 

quadro de pessoal, visando atender as demandas das Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social; 

Saúde; Administração e Procuradoria Geral do Município de Santa Luzia”. 

 

Esta retificação não altera o contrato, posto que o objeto encontra-se corretamente descrito na planilha 

constante na propria Clausula Primneira, fl n° 01 do referido contrato. Ficam mantidas as demais 

cláusulas e condições constantes do contrato original, não expressamente alteradas por este Termo. 

 

 

 

 

 

Fabiane Pereira 

Coordenação de Contratos -  GLC 
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